
TERMo DB RBFBRÊNcra' DISPENSA on ucrt'a'çÃo

Município: São Vicente do Sul- RS

Departamento: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Responsável pelo Pedido: Carlos Leandro Cavalheiro DLttra

Secretário(a): ROSANI KOZOROSI(Y PALMEIRO

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRÀ:
Necessita-se a compra de 02 (cluas) baterias de 100 Auperes para o veículo: MPolo/

Volare V8L 4x4 EO, Placa:1u85895, CHASSI:93PB58M1MDC04474t' para atender as demandas

clo Mrrnicí1rio qttattdo ttccessát'io'

Clonsiclera-se conlo utr pt'oblettla a ser

pÍrblico, com intuito cle pritnar pela prestação do

que atencla toclas as exigências solicitadas'

Destaca-se, portatrto, confbrtle clescrito

resolviclo, cletltro cla perspectiva do ittteresse

serviço clo Mturicípio cot.t-l tnelhor qtraliclade e

acitra a necessiclade cla compra de 02 (dLras)

baterias de 100 AmPeres.

2. DO OBJETO: , r r
Compra de baterias para o veícr,rlo e cotrtitrrtar atendenclo as demandas do MLrnicípio

quanclo solicitaclas, da forma correta e dentro da nonralidade'

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

4. DA I'UNDAMEN'T'AÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
.Iencloetrrvistaaaltaclenlatrdadeatettderatoc.lasaspessoasclonossoMLrnicípio.quando

necessário a compra de 02 (DUAS) BATERIAS, para o corlserto clo veícLrro. Há rrecessidade de

se adquirir um procluto de qualiclade e qlre tenha as expectativas da aclministração Mtrnicipal

qr"r,á a d,rabilldade, potênàia e faciliclade cle uanute'ção, caso seja ttecessário'

Em decorrê,cia cle teruros qr:e prestar atendinrento cliário a servidores e popLrlação,

necessitarnos qLte o fornecimento seja coutíutto, sem Íàlhas, pois as falhas acarretam graves

transtoruos a admiuistração e collseqllelltet.netlte aos mutrícilles que uecessitam dos serviços

públicos.
Assim, sugere-se a forrr.ralização de llrocesso cle clispensa de licitação para a exectlção do objeto

acima especiÍicado, sob o critério de jLrlgamento de tnenor valor global' visando ao atendimento do

princípio'da economicidade como illteresse da Administração'

E,,r apálise aár ,ú.t dispo,íveis, co,statou-se set'mais viáveI a contratação de apenas

umaPessoa Jurídica, por um valor certo e cletert1liuado clo que várias Pessoas 'lurídicas' podendo

ocorrer pecliclos de reequilíbrio, reajuste e- repactuação' 
.

A razáo da escolha clo únececlor e a vantajosidade econômica da contratação tenr

respalclona pesquisa cle preços uencionacla no estudo téinico preliminar' os valores estimados da

presente contratação cliieta estão compatíveis oolll os valores praticaclos pelo tlercado' cotrforme

exige o artigo23 cla Lei 14.133121'

Fír"ti,lr.l;;õRDEM DÉ coupnn PARA SUPRIR A A TÀ DE,MANDA DA SECRE,TARIA

MUNIcIPAL DEIQqÇ4çAq

Descrição Material e/ou Serviço

BATERIA DE 1 o0llul']EllE§



5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃo:
oobjetodesteTernrodeReferênciaseráprestadodeformadireta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais clefinidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÔEs na coNTRAlu'NTB:
6.1.1. Efetuar o pagamento clevido pela execução do objeto contratado, no prazo

estabelecido, desde qge cumpridar-toclus as formaliclades e exigências previstas;

6. 1'2 Aplicai as penalidacles regulamentares.e contratuais;

6.1 .3 CLrmprir e fazer culnprir as cláusulas do contrato;

O.f .+ Nátincar, por escriio quando necessário, a Contratada,a aplicação de

qualquer sanção; ^-.:^:.^r^ n,.aofaza .a e
6.1.5 SLrpervisiouar a execução do contrato, exigindo presteza lla exeouÇao e

correção das falhas eventualurente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕEs oa GONTRATADA:
6.2.1. ACONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados

cliretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

objeto contratado'
6.2.2. ACONTRATADA cleverá resporrsabilizar-se pelos encargos traballristas,

previclenciários, fiscais e courerciais, resultantes cla execr-rção do coNTRATO'

6.2.3. ACONTRATADA deverá manter, clurante tocla a vigência do CONTRATO,

em compatibilidade coln as obligações assuuiclas, toclas as conclições de habilitação e

qualificação exigidas por lei no CONTRATO'

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização clo presente serviço set'ão exerciclas pelos empregados públicos

designados na Portaria cla comissão organizadorado evellto. Além disso, o fiscal desigrraclo será

o(a) S(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra'

8. DA FORMA E cRITÉRros DE SELEÇÃO Do TORNBCEDOR:

Será selecionado o fornecedor proporiente da melhor oferta, assim cotlsiderada a lnellor

proposta por valor global, clescle qtre apresente a seguinte documentação:

Habilitação:
B.l'Nosterlllosdoartigo6BclaLeil4,l33l2l,ashabilitaçõesfiscal,socialetraballrista

serão afericlas mediante a verificação dos seguilttes requisitos:-

I - a i,scriçao po ôadastt'o cl"e Pessoa, Fíti.ot (CPF) ot"r no Cadastro Naçional da

PessoaJurídica (CN PJ);
II - a ínscrição no caclastro cle coutribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao dornicílio o|', ."d. clo licitante, pertiuente ao sell rauro cle atividade e compatível com

o objeto contratual;
III - a regLrlariclacle perante a Fazencla federal, estadLral e/ou municipal do

dornicílio ou secle do licitante, olt oLttra equivalente, na forma da lei;

IV - ; regulariclacle relaiiva à SegLrriclacle Social e ao FGTS, que derrotrstre

cumpriurentodos encargos sociais institLrídos por lei;' 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho'

8.2. Relativo à Qualificação'Iéctrica:



Para cornprovar sLla capacidacle tectlica a contt'atacla deverá apresentar Atestado de

Capacidade Técnica, fãr1t..iAo por pessoa j'rídica de direito público ou privado' que comprove

que o proponente executou, de'fornla boa ou regular' serviços com características idênticas ou

similares às clo objeto.

9. CLASSIFTCAÇÃo oRÇAMBNtÁnta.:
9.1, Os ,""rr-r-pu* cobertura cla despesa decorreute cla execução do objeto contratado

será conforme relatório da coutadoria etn auexo a este Termo.

10. cusro ESTIMADO DA AQUISIÇÃO:
o valor estiniado da conipra cle 02 (duas) baterias de 100 Amperes, para o veícLrlo:

MPolo/ Volare V8L 4x4 EO, Placa:lUB5895 e de R$1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais)',

conforme pesquisa cle mercado atlexada'

1I DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serell aclquiridos, devet.n obedecer aos prazos do Fabricante'

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO B DE PAGAMENTO:
O prazo pu* puga'rlento será cle até 30 (trinta) clias após a entrega da Nota Fiscal

devidarnente atestada pelo setor courpetente'

Para pagamento, a elnpresa cleverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal devendo

ser ernitida em rlome do CONTRATADA'
O pagamento será efetuaclo por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito

em corlta con'ente, nà agência e estabelecirrento bancário inclicado pela CONTRATADA'

Será consideracla data do pagamento o dia elr qlre constal'como erritida a ordet.n bancária

para pagamento'
A CONTRATANTE não se responsabilizará por qr'ralquer despesa que vetrha a ser

efetLraclapela cONTRATADA, que porventttra não tenlta sido acordada'

oCNPJclaCoNTRATADAconstatttenaNotaFiscaldeveráserotlestrroda
documentaçãoaPresentada.

13 DA LEGISLAÇÃO:
A contratação será realizada com fundamellto na Lei Federal 14'13312021' devenclo

observar as leis, clecretos, regulamentação, poftarias e llofnlas federais, estadr'rais e municipais

cliretamente e incliretamenteãpticáveis ao ob;eto cla contratação, seudo qlle se trata de dispertsa

de licitação constante no artigo J5, da Lei 14J3312021'

São Vicente clo Sul-RS,22 de Setembro de 2025'

?oo*,.U, ?.1"'-o""u
Secretário(a) MLrnicipal de Finanças

!

Prl^li t / 1'7 a77,alri n^llT^ir'

§u§Íüiária fúurrtr;iu;;i de L:dLtci,,1'' -

Portaria 01712021
-

àç|a---
ResponB'vel pelo Tenno



TBRMo DB REFBRÊNcm DISrENSA nr LrcrraçÃo

Município: São Vicente do Sul- RS

Departamento: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Responsável pelo Peclido: carros Leandro cavarheiro Dutra

Secretário(a) : ROSANI I(OZOROSI(Y PALMEIRO

1. JUSTUIICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se a colltratação do serviço de mão de obra, para consefto do veículo MpoLo/voLARE v8L 4x4 Eo, GHASSI: 93P858M10KC098880, pLACA:IZJ6G35, ANo:2019, paraatender asdemandas do Município quando necessário,

dentro da perspectiva do interesse
MLrnicípio com ntelhor qualiclade e

Destaca-se, portanto, collfort.ne clescrito acima a necessidade da contratação clo ser.viço.

2.DO OBJETO:
Contratação do serviço para cotrserto clo veículo e continuar atendendo as clemanclasdo Município quando soricitadas, cra forma correta e dentro da ,ormaridade.

3. DAS ESPECTFICAÇÕES DO OBJEI.O:

Considera-se 
_cou1o um problenta a ser resolvido,

público, com intuito de primar pela prestação clo serviço do
qLre atenda todas as exigências soliciiaclas.

4. DA FUNDAMEN'IâÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a alta demanda cle atender a todas as pessoas do nosso Município, quandonecessário é de irnportância a contratação do serviço pu,, ã iÀrr.,to do veículo. Há .ecessidadede se adcluirir um procllrto de qualidadl e que tenha as expectativas da administração MLrnicipalquanto a durabilidade, potência e facilidadó de manutençaã, .uro seja necessário.EtI decorrência de terllos qLre prestar atenclirnento diár'io a servidores e popr-rlação,necessitamos que o fornecimento r".1u ctntínuo, sem farhas, iois a, falhas u"ur,=à,, graves

ffi;i,:"jL"t 
a aclministração e corrsequertemerrte aos nrunícipes qLre necessitam dos serviços

Assitn' sugere-se a forrnalização de processo de dispensa de licitação par.a a execução do objetoacima especificado, sob o critério áe jLrlgamento cle rnenor valor global, visanclo ao atendimento doprincípio da economicidade conro interessúa Adnrirristração. 
-. o

Err análise das opções disponíveis, constatou-se ser nrais viável a contratação de apenasumaEssoa Jurídica, por ulll valor certo e cleterminado clo qLre ua,-iu, p"rroas:uríclicas, podendoocon'er pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.
A razão da escolha do fornececlor e a vanta.iosiclacle econômica cla coptratação tenrrespaldona pesqLrisa de preços tlencionacla no estuclo técnico prelirrinar. os valores estirraclos daprese,te contratação ajryta gsJao compatíveis corr os valores praticados p.lo ,r.,á.ãáJã, .onforn.,.exige o artigo 23 da Lei 14.133121 .

!'inalidadc: ORDEM pp çgXapBa p[[[JLrpRrR
M!N1ç1!41 DE EDUCAÇÃO

A ALTA DEMANDA DA SE'RETAEIA

Descrição Material e/ou Serviço

sERVrÇo DE FUíÀÇão §úpôRiÉ
AMORTECEDOR

sERVtÇo DE soaóÃ



5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste l-errno de Refer.ência será
A entrega deverá ser feita coufon.ne

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

prestado de forrna direta,
contrato, nas datas e locais definidos pela

6.1 DAS OBRIGAÇÕEs »a GONTRAIANTE:
6' I ' I ' Efetuar o pagalrento devido pela execução clo objeto contratado, no prazoestabelecido' desde que cLrmpriclasloclas as forrnaliàa,r"" 

" "rlLcrcias 
previstas;

6.r .2 apríca. as penaricracles reguranrertares e iontratLrais;
6.1 .3 Cumprir e fazer cuntprir às cláusulas clo contrato;
6' l '4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação dequalquer sarrção;

6' l '5 supervisionar a execução do contrato, exiginclo presteza na execução ecorreção das falhas eventualnteltte cletectadas:

6.2. DAS OBRIGAÇÕEs »a GONTRATADA:
6'2'l ' ACONTRATADA cleverá responsabilizar-se por qLraisquer clanos causaclos

jil:tt:ltâcoNTRMANTE ou a terceiros, clecorrentes cle s,ra culpa ou clolo ,a execução cro

6'2'2' A CoNTRATADA.deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais, resurta,tes au.*..rfáo oã coNrnaro,
6'2'3 ' ACONTRATADA deverá martter, clLrrante tocla a vigência do CONTRATO,em colnpatibilidade conl as obrigações assurniclas, toclas as condições de habilitação equalificação exigidas por lei no CONtRetO.

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização clo presente serviço serão exerciclas pelos ernpregados púrblicosdesignados na Portaria da comissãoorganizado'a do evento. Á10,, disso, o fiscal desigrrado seráo(a) S(a) Carlos Leanclro Cavalheiro útro.

8. DA IiORMA B CRITBRIOS DE SBLEÇÃO DO FORNtrCEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente cla melhor ofefta, assim considerada a r,e.or

Lr:p.g.rtu 
por valor grobar, desde que apresente a segui,te documentação:

Habilitação:
8'l'Nostermosdoartigo68daLei 14.133/2l,ashabilitaçõesfiscal,social etrabalhistaserão aferidas mediante a verifióação dos seguintes reqr:isitos:

I - a inscrição no cadastro de Pessoa. Fí.i"u, (cpF) ou no cadastro Nacio,al claPessoaJuríd ica (CN pJ);

II - a inscrição no caclastro cle contribuintes estaclual e/ou rnunicipal, se hoLrver,relativo ao domicílio ou sede clo licitante, pertinente ao seu ramo de ativiclacle e conrpatível como objeto contratual;
III - a regLrlaridacle peratrte a Fazenda fecleral, estadual e/ou municipal clodornicílio ou sede do licitante, oLr oLrtr'á equivarente, na for,a cla rei;IV - a regLrlaridacle relativa à segLrriclacle social e ao FGTS, que clemonstrecumprirrentodos encargos sociais institLrídos por lei;
V - a regularidade perante a JLrstiça do Trabalho.

8.2. [telativo à eualificação ]-,écrrica:



Para conlpt'ovar slla capacidade tecnica a contratada cleverá apresentar Atestado clecapacidade Técnica, fo,reciclo por pessoa j,rídicaae airàito fúblico ou privado, que cornproveque o proponellte execLttolt, de forma boa ou regular, serviços com características iclênticas oLrsimilares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMBNTÁRIa:
9' 1 ' os rectlrsos para cobertura cla despesa decorrente da execução do objeto co,tratadoserá conforme reratório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo BSTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
o valor estimado da contratação áo se.viço cle nrão de obra, para corserto do veículo é deR$420'00 (Quatrocentos e vinte ."oi.;, corrforr,e pesqLrisa cle nrercaclo a.exada.

II DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serelt't adqLriridos, clevem obecrecer aos prazos do Fabricante.

12 CRITÉRIOS DE MBDIÇÃO B DB PAGAMEN I'O:o prazo para pagamento será cle até 30 (trinta) dias após a entrega cla Nota Fiscaldevidanrente atestada pelõ setor 
"o,rp.t"ni".Para pagametrto, a etllpresa deverá apresentar à coNTRMANTE a Nota Fiscal clevencloser emitida err norne do CONTRATADA.

o pagamento será efetuaclo por meio cle orclem Bancária de créclito, mecliante clepósitoem conta corrertte, na agência e estabelecimento bancário inclicado pela cONTRATADA.Será co,siderada data do pagarnento o dia em que .ánriã, como emiticla a ordem bancáriapara pagamento.

a coNTR{}lTE não se responsabilizarâ por qLralquer crespesa que venha a serefetuadapela CONTR{|DA, que porr.,i,uru não renha siclo acorclada.o CNPJ da coNTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o rresrno dadocumentaçãoapresentada,

13 DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será realízada com funclanlellto na Lei Federal 14,13312021, clevendoobservar as leis, decretos, regulamentação, portarias e nonlas feclerais, estadLrais e rnLrnicipaisdiretanlente e incliretamente aplicáveis ao o.bi1g a, .o,rt.uioção, ,.nao que se trata de dispensade licitação constante no afiigo 75, da Lei 14.133/2021.

São Vicerrte do SLrl-RS, 24 de Setenr bro de 2025,

Rosani Koxoroski Palmeiro
Secretária Municipat de F"ducaçao

Pcrrtaria 017lZO2l
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TERMo DB RBFBRÊNcta DIsPBNSA ou LIcIraçÂo

Município: São Vicente clo Sul - RS

Departamento : SECRETARIA M UN I CIPAL DE EDUCAÇÃO

Responsável pelo Pedido: Carlos Leandto Cavalheiro DLrtra

Secretário(a) : ROSAN I I(OZOROSI(Y PAL,MEI RO

1. JUSTIFIC/$IVÀ DA COMPRÂ:
Necessita-se a contratação do serviço de mão de obra, para conserto do veículo de

transporte escolar MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO, CHASST:93P858M1MDC044741, PLACA:1U85195, ANO:

àOLZ|2OL3, para atendel'as demattdas do MLrnicípio qLrando necessário.

Considera-se colno um problenra a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse

púrblico, com intuito de plimar pela prestação do serviço do Município corn melhor qr"ralidade e

que atenda todas as exigências solicitaclas.
Destaca-se, portanto, corrforme descrito acirla a uecessidade da contratação do selviçt-r.

2. DO OBJBTO:
Contratação do serviço para conserto do veícLrlo e continuar atenclendo as demanclas

clo Município quaudo solicitadas, da forma correta e dentro da nonr-ralidade.

3. DAS ESPBCIFICAÇÕES DO OBJETO:

4. DA FUNDAMBNTAÇÃO DA CONTR{TaÇÃO:
Tendo ern vista a alta demanda cle atender a todas as pessoas do nosso Município, quando

necessário e de importância a contratação do serviço para o consetlo do veículo. Há necessidade

cle se adqLririr um produto de qLraliclade e cpre tenha as expectativas da adrrrinistlação Municipal
qLlanto a durabilidade, potência e facilidade de uranutenção, caso se.ia rrecessário.

Em decorrência cle termos que prestar atendirlento cliário a serviclores e população,

necessitamos qlle o fornecirlento se.ia contírruo, sem fàlhas, pois as falhas acarretatt-l graves

transtornos a administração e consequenternente aos n-runícipes que uecessitant dos serviços
púrblicos,

Assinr, sugere-se a fornralização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto

acinta especificado, sob o critér'io de julganrento de nrenor valor global, visando ao atendintento do

princípio da econon.ricidade corrro interesse da Administração.
Em análise das opções clisponír,eis, constatou-se ser mais viável a contratação cle apenas

umalàssoa Juríclica, por unr valol certo e determinado clo clue várias Pessoas Jurídicas, podendo

ocorrer peclidos de reequilíbrio, reajuste e repactLtação.

A razão da escolha do foruececlor e a vanta.iosidade econômica da contratação tent

respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores estimados da

^

Finalitlatle: ORDIIM DE COMPRA PAI1A SUPRIIl A ALTA DEMANDA DA SECI{ET'ARIA
MUNICIPAL DE EDUCACÃO

Item Quant Unid. Descrição Material e/ou Serviço
Valor

Unitário
Valor Total

R$

I 0l SVÇo s ItRV tÇo DIt coN s [ir{T'0 c]r-r r coTE DLETI{l co 5 70,00 570.00

2 0l
svÇo SERVrÇO DE DESMONTACEM Fl MON"IAGEM

BIC]OS IN.IETORES
5 -s 0,00

5 50.00

-) 0l SVÇO StrlRvlClO DIr DIACNOS'llCO CON4 S(IANNBR 3 50,00 3 50.00

tl 0l
svÇo SERVrÇO DFTSOI-DA ST..JPORTES DE

CARROCERIA
8 r0.00

8 r0"00

VALOR TOTAL R$2.280,00



presente contratação direta estão compatír,eis com os valores praticados pelo mercado, conforme
exige o artigo 23 da Lei I 4.133121 .

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRAIAçÃO:
O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita confonne corrtrato, nas datas e locais clefinidos pela

Administração.

6. DA BXECUÇÃO DO OBJB'[O:

6.1 DAS OBTUGAÇÕBS On CON.TRÂ.rANrll:
6.1 .I . EfetLrar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, t.lo prazo

estabelecido, clescle que cumpridas todas as fbrmalidades e exigências previstas;
6.1.2 Apticar as penalidades regulamelttar.es e contratuais;
6.1 .3 Cumprir e íàzer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qr"ralquer sanção;
6.1 .5 SLrpervisiottar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das fal has eventua I meltte detectadas I

6.2. DAS OBRTGAÇÔrcS nrr GONTRATADA:
6.2.1. ACONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes cle sua culpa ou dolo na execução clo
objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos traballiistas,
previdenciários, fiscais e conrerciais, resultantes da execução clo coNTRATo.

6.2.3. A CONTRATADA deverá tranter. durante toda a vigência do CONT'RATO,
em compatibilidade corn as obrigações assunridas, todas as conclições de habilitação e
qualificação exigidas por Iei no CONTRATO.

7. DA GBSTÃO B I'ISCALIZAÇAO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exerciclas pelos empregaclos públicos

designados na Portaria cla Comissão Olgarrizadora do evento. Além clisso, o fiscalãesignaclo será
o(a) S(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA IIORMÀ E CRITBRTOS DE SBLEÇÃO DO TTORNECEDOII,:
Será selecionado o forttecedor proponente da melhor ofefta, assim consideracla a rrenor

pt'oposta por valor global, descle clue apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

S.l.Nostertrosdoarligo68daLei l4.l33l2t,ashabilitaçõesfiscal,socialetrabalhista
serão aferidas mediante a verificação dos seguirrtes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro cle Pessoas Físicas (CPF) ou no Caclastro Nacional cla
PessoaJuríd ica (CN PJ);

ll - a inscrição Iro cadastro de contribuirrtes estaclual e/ou mr"rnicipal, se liouver.
relativo ao clomicílio ou secle clo licitante. peltiuente ao serr ranro cle ativiclade e conrpatível conr
o objeto coutratual;

III - a regularidacle perante a Fazenda Í-ederal, estadual e/ou
domicílio ou sede do licitaute, ou outra equivalente, na forma cla lei;

IV - a regLrlaridade relativa à Seguridade Social e ao FGTS,
curlprirrentodos encargos sociais instituídos por Ieil

V - a regLrlariclade perante a Justiça clo Trabalho,

rlunicipal do

que demonstre



8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sLra capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado de

CapacicladeTécnica, fornecido por pessoajurídica de clireito púbtico ou privado, que comprove
que o propouente executou, de fonla boa ou regular, serviços com características idêrrticas ou

siniilares às do objeto.

9. CLASSITTCAÇÃO OR(IÂMENrÁRrzl:
9, l. Os recursos para cobeftura da despesa decorrente da execução do objeto contratado

será conforrle relatorio da coutadoria enr anexo a este 
-l-ermo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da contratação do serviço de mão de obra, para conserto do veículo e de

R$2.280,00 (Dois mil, cluzentos e oitenta reais), confonne pesquisa de mercado anexada.

II DA GARANTIA
Agarantia dos prodLrtos a seren.) aclquiridos, deven.r obedecer aos prazos do Fabricante.

12 CRITÚRIOS DII MEDIÇÃO E DB PAGAMtrN'I'O:
O prazo para pagarnento será de ate 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a eurpresa cleverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal deveudo

ser emitida em r.lolrre do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por rneio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito

em conta correrlte, na agência e estabelecirrento bancário indicado pela CONTRATADA.
Ser'á considerada data do pagamento o dia em qLle constar corno emitida a orclem bancária

para pagamento.
A CONTRATANTE não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venlra a ser

efetuadapela CONTRATADA, que porventura não terrha sido acordada.
O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o rnesrro da

docu mentaçãoapresentada.

t3 DA LBGTSLAÇÃO:
A contratação será r'ealizada corr fundarnento ua Lei Fecleral 14.13312021, devenclo

observar as leis, decretos, regulameutação, portarias e nol'rras federais, estaduais e mLrnicipais
diretamertte e indiretamente aplicáveis ao ob.jeto da contlatação, seudo que se trata de dispensa
de licitação constante no aftigo 15, daLei 14.13312021.

São Vicente clo SLrl-l{S.01 tle OLrtLrbro cle 2025,

AÉ*=" tY ?a^-o,.tD
Responsável pelo 1-ermoSecletár'io(a) Municipal cle lrclLrcaçãcr
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TBRMo DE RBFERÊxcrrr DTSrBNSA »r Ltct'laçÃo

Município: São Vicerrte clo Sul- RS

I)epartamenlo : SECRETA RI A M UN I CI pA L DE EDUCAÇÃO

Responsável pelo Pedido: Carlos Leandro Cavalheiro DLrtra

Secretário(a) : ROSANI KOZOROSI(Y PALMEIRO

1. JUSTIFICAT'IVÀ DA COMPRA:
Necessita-se a compra de peças e a contratação do serviço de mão de obra, para

conserto do veículo CHEV/SPIN 1.81 AT AcT7, pLAcA:LAK7J26, ANo:2020/202L, CHASST:
9BGJK7520MBL8423O, para atertdet'as clemandas do Município qLrando necessário.

Considera-se conto Lttl problema a ser resolviclo, dentro cla perspectiva do interesse
pÚrblico, com intuito de prinrar pela prestação do serviço clo Município com melhor qgalidade e
que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, poftattto, conÍbrtne descrito acima a necessidacle da compra cle peças e a
contlatação do ser"viço de mão cle otrra para o conserto do veículo.

2. DO OBJBI'O:
Compra de peças e a contratação do serviço para conselto do veícLrlo e continuar

atendendo as clentattclas do Município quando solicitadas, da forrra corr.eta e clentro cla
normalidade.

3. DAS ESPIJCIFICAÇÔBS DO OBJBTO:

4. DA FUNDAMEN'IâÇÃO DA CONTRA'IAÇÃO:
'fendo em vista a alta demauda de atender a toclas âs pessoas clo nosso Município, quando

ttecessário é de importância a contratação do serviço para o coltserto do veículo. Há necessiclacle
cle se adquirir ulr produto cle qualidade e que tenha as expectativas da admirristração Municipal
quanto a durabilidade, potência e faciliclade de ntanutenção, caso se.ja necessário.

Em decorrência de tertlos qLle prestar ateudimento diário a serviclores e população,
necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas acarretarn graves
transtornos a adnrinistração e consequenteurente aos rr-runícipes que necessitam dos sei.viços
púrblicos.

Assiltl. su§lere-se a forrralização de processo de clispensa cle licitação para a execução do ob1eto
acirrra especiÍlcado, sob o criterio de julgamento de lnerror valor global, visando ao atóndirnento do
princípio da econornicidade cortro interesse da Aclministração,

Etl artálise clas opções clisponíveis, constatoll-se ser rlais viável a contratação cle apenas
ttmaBssoa.lr-rrídica, por unr valol certo e cleterrnirraclo do qLre várias Pessoas.lLrríclicas, poclendo
ocorrer pedidos de reecluilíbrio, realuste e repactuação.

Finalidade: OITDEM DE COMPRA PARA SUPRIR
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A AL,TA DEMANDA DA SECRET'ARIA

Item Quant Unid, Descrição Material e/ou Serviço
Valor

Unitário
Valor Total

R$

1 1 UN BOIA MEDIDOR COMBUSTIVEL 624,00 R$624,00
2 1 UN CORREIA DENTADA MOTOR GM ORIGINAL 133,00 R$133,00
aJ 1 UN IENSOR DA CORREIA DENTADA 221,00 R$221,00
4 1 _-sJÇ_o_ MAO OBRA DO SERVTÇO 410,00 R$410,00

Valor Total R$1.388,00



A nzã,o da escolha do fornecedor e a vanta.iosidade econôrrica da contratação tem
respaldona pescluisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores estirnados da
preseute cotttratação direta estão compatíveis cotr] os valores praticados pelo urercado, confornre
exige o aftigo23 da Lei 14.133121.

s. Dos RBQUTSTTOS DA CON'IRA'IAÇÃO:
O ob.leto deste Termo de Referência será prestado cle forma direta.
A entrega deverá ser feita confonne contrato, uas datas e locais clefinidos pela

Admirristração.

6. DA TTXECUÇÃO DO OBJnTO:

6.1 DAS OBRIGAÇÕES na CoNTRAIANTIJ:
6.1.1. Efettrar o pagalxento devido pela execução do ob.jeto contratado, uo prazo

estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regularrentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1 .4 Notificar, por escrito quando uecessário, a Contratada

qualqLrer sanção;
na aplicação de

6'1.5 SLrpervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e
correção das falhas eveutualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇOES OA CONTRA'IADA:
6.2.1. ACONTRATADA deverá resporrsabilizar-se por quaisquer c.lanos causaclos

diretamente à CONTRMANTE ou a terceiros, clecorrentes cle sua culpa ou dolo na execução do
objeto contratado.

6-2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciár'ios, fiscais e comerciais, resultantes da execução c1o coNTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manteq durante toda a vigência do CONTRATO,
em compatibilidade corr as obrigações assunriclas, toclas as condições de habilitação e
qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO B FISCAT,IZAÇÃ,O:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exerciclas pelos enipregaclos públicos

desigrlados na Poftaria da Comissão Organizadora do evento. Alérn clisso, o fiscalãesignado será
o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA B CRTTBRIOS DB SELEÇÃO DO FORNBCEDOR:
Será selecionado o f'ornecedor proponente da melhor oferta, assim corrsiderada a rnenor

proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

B.l.Nostermosdoartigo6sdaLei 14.133l2l,ashabilitaçõesfiscal,socialetrabalhista
serão aferidas rnediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional cla
PessoaJuríd ica (CN PJ)1

II - a ilrscrição tto cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou secle do licitante, pertinente ao seu rarro cle ativiclade e compatível conr
o objeto contratual;

III - a logLrlaridacle pelante a I;azencla Íbcleral, estadual e/oLr nrunicipal do
domicílio ou sede clo licitante, oLl oLltra equivalente, na forrna cra lei;

IV - a regLrlaridade relativa à SegLridade Social e
curnprirrentodos eucargos sociais institLrídos por lei;

ao FCTS, clue derronstle
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V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Tecnica:
Para compl'ovar slta capacidade tecnica a contratada deverá apresentar Atestaclo cle

CapacidadeTécnica, foniecido por pessoa jLrrídica cle direito público ou privado, que comprove
qLle o propollellte executou, de forma boa or: regular, serviços com características idêrrticas oLr

similares às do ob.ieto.

9. CLASSTTTCAÇÃO OnÇAMrrNrÁRla :

9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente cla execução do objeto contratado
será conforrte relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTIMADO DA AQUISTÇÃO:
O valol estimado da colnpra clas peças e a contratação do serviço, para conserto é de

R$1.388'00 (I'IuIn mil, trezentos e oitenta e oito reais), conforrne pesquisa cle mercaclo anexacla.

11 DA GARANTIA
A garantia clos produtos a sererr adqLriridos, devenr otredecer aos prazos clo Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMBNTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidanrente atestada pe lo setor cont peteute.
Para pagantettto, a etrpresa deverá apresentar à CONTRA|ANTE a Nota Fiscal develdo

ser erritida erl nor1le do CONTRATADA.
O pagamento será efetr-rado por meio de Ordenr Bancária cle Crédito, mecliante deposito

em conta correttte, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA.
Será considet'ada data do pagamento o clia em qLle constar conio emiticla a orclem bancária

para pagaflrento.
A CONTRATANTE não se responsabilizarâ por qLralqLrer despesa que venha a ser

efetuadapela coNTRATADA, que porventura não tenha siclo acordacla.
O CNPJ da CONTRAI).DA cotrstante Ita Nota Fiscal deverá ser o mesrno da

documentaçãoapresentada.

13 DÀ LEGISLAÇÃO:
A contratação ser'á realizada conr flrrdamento na Lei Federal 14.13312021, cleveuclo

observar as leis, decretos, regulamentação, portalias e uonlras federais, estaduais e municipais
diretamente e incliretamente aplicáveis ao ob.ieto cla contratação, sendo que se trata cle dispensa
de licitação constante no altigo 15, cla L,ei l4.l33l2OZl.

São Vicente do SLrl-RS, l0 de OLrtLrbro cle 2025.

fr**; "[^à***^À
Secretário(a) MLrnicipal de Finanças

l?.osani Kczoroski Palmeiro
Jr:cieiária lüunicipal de Educação

Porlaria ü1712021

e
Responsãvôi pão Te,r"o



'rBRMo Dn REFTTRÊN«:rn DrspriNs^ on ltcrrnçÃo

Município: São Viceute do SLrl . RS

Departamento: SECRETAIIt A MU N I CI PAL DE EDUCAÇÃO

Responsável pelo Pedido: Carlos lrandro Cavalheiro Dutra

Secretário(a): ROSANI I(OZOROSI(Y PALMEII{O

1. JI]STIIIICÂI'IVÂ DÂ COMI'ITÂ:
Necessita-se cla compra cle peças para o couselto clo veículo MARCOPOLO/ VOLARE

W8 ON, CI-IASSI:93PBl2E3PAC03373l, PLACA:lRJ6l30, ANO,2010, para atencler as
derranclas do Município quanclo neoessár'it'r.

Consiclela-se conro utrr problerra a ser resolvido, clentro da perspectiva do iuteresse
pÚblico, cotn itttttito de prinrar pela prestação do serviço do Município com ntellror qr"ralidade e
que ateuda todas as exigêrrcias solicitadas.

Destaca-se, portanto, couÍirrme desclito acinra a necessidade da conrpra cle peças para
conserto do veículo.

2. DO OBJIiTO:
Conlpra de peças pÍrra o conserto do veículo e contiur.rar ateuclenclo as clemauclas do

Município quando solicitadas.

3. DAS ESPBCTFICAÇÕES DO OBJTITO:
A secretaria MLrnicipal ile EdLrcação plecisa fazer o conserto para qlle o veículo corrtinue

atettdettdo as dettrandas do Município. da l'ornra colleta cleutro cla normalidacle.

ri,*ii,ü;ü;õÍ{DÉM ijsCoMi;nÃ-ÉÀRÃ SlrpRlR Ã ÃÚú DEMAT.IDA DfSECRtrfÀAiÃ-**

UN

UN

üN-úN -

Descrição Material e/ou Serviço

PINO DE CENTRO 1/2X6

-?_Q_BCê ?U\4]/ _
BUCHÀ BÀRRA ÉSIABTR- 

-

Valor
Unitário

20,00

_lqp_
20,00-- o"oo

38,00

Valor Total R$

_- _-_20,00_ _
35,00

-lo,oo---

76,00

Valor total

4. DA FUNDAMBNI]\ÇÃO DA CONTRAIAÇÂO:
Tendo etn vista a alta dertranda de atender a todas as pessoas clo uosso Município, quanclo

ttecessát'io é de irlportância a oon.ipla de peças para o conserto do veículo. Há necessidacle de se
adquirir utl produto de clLraliclade e que lerrha as expectativas cla administração Municipal qLrauto
a dLrrabiliclade, potência e liicilidade cle uranuterrção, cast'l se.ja necessário.

Flnl deoorrência clc tennos qLre prestar atenclinrento cliário a servidores e popLrlação.
necessitamos clLle o Íbrttecitnento seja contínuo, sem fàlhas, pois as fàlhas acarr.elaur graves
tt'anstornos a adntinistraçào e consecltrentellente aos nruuíci1)es que necessitam clos serviços
púrblicos.

Assim, sugere-se a fbnnalização de 1:rclcesso de dispensa cle licitação para a execução clo ob.ieto
aci[tla especiÍlcado, sob o clitério cle.julganrento cle nrenol valor global, visanclo ao atendimento cJo
princípio da econorniçidade corno intet-esse clti Aclnrinistração.

Enl atrálise clas opçt)es cl isponír,eis, constntotr-se ser nrais viável a contratação cle apenas
IttnaPessoa JLrríclica, por Lu'll valor certo e cietel'ntilraclo clo clue r,árias I,essoas JLrrídicas" poclenclo
ocorrer pedidos de reeqLrilíbrio, r'eaiuste e repactuação.

MUNICIPAL DE EDIJCAÇÀO

ItemlQuantl UniU,

(-T_BE!ARov_a_s§r021*"_
rLllQ DE qElrIBOl?Iq cB q.B

1

1

2

?*
2

1

2

3

4 12,00

5 DN

R$184,00
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A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tenl
respaldona pesquisa de preços nrertcionada no estuclo [écrrico preliminar. Os valores estimaclos da
presente contratação direta estão compatírreis conr os valores praticados pelo mercado, conforme
exige o artigo23 da L,ei l4.l33l2l .

5. DOS RBQUISITOS DA CON't'R,,{laÇÃ():
O objeto deste Terttro cle llef.erência será prestaclo de fbrnra clileta.
A etttrega deverá ser Iêita couÍblrne contrato, nas datas e locais cleÍinidos peta

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OrlJrrTO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕES na coN'r'RA'rANrB:
6.1 .l . Ef-ettrar o pagantento devido pela execLrção clo ob.jeto contratado, no prazo

estabelecido, clesde clue cum;lridas todas as ft»'uralic'lacles e exigências previstas;
6. L2 Aplical as penaliclades regulanreutares e contratuais;
6. 1.3 Cunrprir e lazer cLrrnprir as clárrsulas do contratol
6.1.4 Notifrcar. llor escrito cluanclo necessár'io, a Contratada na aplicação de

qualqLrer sanção,
6.1.5 SLrpervisionar a execução do corrtrato, exigindo presteza na execução e

correção d as fhl h as even tua I rneute cletectacla s;

6.2. DAS OBRTGAÇÔES nn CON'T.RATADA:
6.2.1 . A CONl'tlAI ADA cleverá responsabilizar-se por quaisquer clanos causados

diretameltte à CONTRATANI'E ou a terceiros, decolrentes cle sua culpa ou clolo na execução do
objeto contratado.

6.2.2. l\ CONTRATADA deverá resporrsabilizar-se pelos encargos traballristas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do coNT'RATo.

6.2.3. A CONTRATADA deverá rranter. durante toda a vigência do CONTRATO,
enl oornpatibilidade conr as otrrigações assurlidas, todas as conclições cle habilitação e
qualiÍicação exigiclas por lei no CION'flLATO.

7. DA GESI'ÃO E TISCALIT,AÇÃ,O:
A gestão e Íiscalização clo presente serviço serão exercidas pelos empregados públicos

designados tta Poftaria cla Comissão Olganizadora do evento. Alem clisso, o fiscal designaclo será
o(a) S(a) Carlos L,eandro Clavnl1,.lro DLrtra,

8. DA ITOITMA Ii CR.I'I'ÉRI()S DI' SIiI,IiÇÃO DO I.'OI].N[ICEDOR:
Será seleciottado o fbrnecedor prollonente da nrellior clferta, assir.n corrsicleracla â menor

proposta por valor glol-ral, desde que Írpresente a seguinte docuntentação:
Flabilitação:

S.l.Nostermosdoartigo6sdaLei l4.l33l21,ashabilitaçõesfiscal,socialetrabalhista
serão afelidas rnediaute a verificação clos seguiutes recluisitos:

I - a inscrição rto Cladastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Caclastro Nacional da
Pessoa.lLrrídica (CN P.l)l

ll - a inscl'içãtt rto caclastrcl cle conlribuintes estaclual e/ou nrunicipal. se hourver,
relativo ao dorlicílio ou secle clo licitante, peltirrente ao seu larno cle atividacle e compatível con-r
o objeto contratual;

III - a regLrlaridatle perante a Fazencla Í'ederal, estadLral e/ou municipal clo
domicílio ou sede do Iicitante, oLr or"rtra equivalente, rra fornra cla Iei;

IV - a regulariclacle relativa à Segulidade Social e ao FGTS, que denronstre
cumprimentodos eucar'5los sociais instittrídos por lei;



V - a regularidade peraute a Justiça do Trabalho,

8,2. Relativo à QualiÍicação'fécnica:
Para comprovar slta capaciclacle tecnica a contratadtr deverá apresentar Atestado de

Capacidade'Iécrtica, fbrnecido por pessoa.iLrríclica de direito público ou privado, qlre comprove
que o propottettte exectttou. de ltrnra boa otr regular, serviços cont características idêlticas oLr

similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAM uN',r'Án rn:
9.1 . Os rectlrsos para coberttrra da despesa clecolrente da execução clo ob.jeto contrataclo

será confornre relatório da colrtaclolia err anexo a este "l-ernto.

10. cusTo lis1'rMAt)o DA AQ{IrSlÇÃO:
O valor estimaclo cla courpra cle peças llara conserto do veículo MARCOPOLO/ VOLARE

w8 oN, GHASSI:93P812E3PAC033731-, PLACA:tRJ6130, ANo:20j"0, e de R$184,00 (Cento e
oitenta e quatro reais), confornre pesqLrisa de ntercado anexada.

II DA GARANTIA
A garantia dos proclutos a sel'enl adqLriridos, clevenr obedecer aos prazos clo Fabricante.

12 CllI'r'IiR.IOS Dtr] MriDtÇÃ0 [] DI P^GAMllN'r'O:
O prazo para pagamettto serir cle ate 30 (trirrta) dias apos a entrega cla Nota Fiscal

devidamente atestada pelo seÍor contpetente.
Para pagattteltto, a eltlpresa cleverá aplesentar à CONI'RATANTE a Nota Fiscal clevenclo

ser ernitida ell nome do CONTRATADA.
O pagamento será e1'etLrado por rneio de Oldenr Bancária de Crédito, mecliante cleposito

eul coltta corLettte, tta agêltcia e estabelecirrento bancário indicado pela CONTRATADA.
Set'á cclnsideracla data clo pagantento o clia em que coustar corro emiticla a ordertr bancária

para pagalneuto.

A CONTRAIANI-E trão se responsabilizará por qualquer despesa cpre venlra a ser
el'etLradapela CONTRATADA, que porventura não tenha siclo acordacla.

O CNPJ da CONTRMADA constante na Nota Fiscal deverá ser o rnesmo cla
docu mentaçãoapresentada.

13 DA I,IIGISLAÇÃO:
A corrtratação será realizacla conr firndarnento na [,ei Fecleral 14.13312021, devenclo

observar as leis. clecretos. regulartrentaçiicl, pclrtarias e nonlas Í'eclerais, estaclLrais e mirnicipais
diretamente e indiretantenle apliciirzeis ao ob.leto da contratação. senclo qLre se trata cle clispensa
de licitação constante no artigo 75. cla l-ei 14. 13312021 .

São Vicente clo Srrl-RS, l0 de OutLrbro de 2025,

Bs--.; .U,.?"1.-sc-rD
Secletário(a) MLrnicipal de Eclucação

Igrqli í(ozoroski patmeiro
secretádâ Municipal O. fOrr.üã

r.,ortüria ü1TlZA21

_§
Ilcsponsávcl pelo'lenno



TBRMo DE RETTERÊNcrn DISrENSA DE LICITaÇÃo

Município: sÃo vlcpNTE DO suL _ Rs

Departamento: SECRETARIA MUNICIpAL DE EDUCAÇÃO

Responsável pelo Pedido: cARLos LEANDRO CAVALHEtRo DUTRA

Secretário(a): ROSAN I KOZOROSKY PALM E I RO

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se da compra de peças e a contratação dos serviços de mão de obra para

conserto dos veículos MPolo/voLARB v8L 4x4 Eo cHASSI: 93pBSBM10t(c098880 pLACA:
lZl6G35 ANo:2019 M.BDNZ/MASCA GIIANMICRO o GHASSI:gBng7gz77Nyz2697s pLACA:
IBA4C?B ANO: 2021/2022 VWI15.I9O EOD E.HD ORE CHASSI: g532882W88R434157 PLACA:
IVY1G6B ANo:20140 pois é necessária a manLltenção para que os mesmos consiga ter um
bom desempe,ho para atender as demandas do mu,icípio.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro cla perspectiva do interessepúblico, com intuitg d. primar pela prestação do serviço do município com rrelSor
qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conÍtrrme clescrito acima a necessidade da compra de peças e a
contratação da rnão de obra para o concerto.

2. DO OBJETO:
Contratação do serviço de mão de obra e a compra

manutenção dos veículos, e assim ter condições cle atendei as

de peças, para o coltserto e a
demandas do município.

3. DAS ESPBCIFICAÇÔES DO OBJETO:
A secretaria Municipal de Educação precisa fazer a contratação de serviços e a

compra de peças para realizar a manutenção dos veículos, para atender as demanclas do
rnunicípio. da forma correta clerrtro cla normalidacle.

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA SUPI{II]. AL'fA DEMANDA DA SECITEfARIA
DE EDUCAÇÃO.

Descrição do Produto

COTOVELO PLASTICO 1 2IVIMXM 1 6

PORCA 78 TRAVANTE NF NY BXA (0,12)

coNTRA PtNO 3É6X2

PIVO DO MUNHAO INFERIOR AGRALE

PIVO DO MUNHAO SUPERIOR AGRALE

Item
Quant. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 1 UN
R$ 35,00 R$ 35,00

2 2 UN
R$ 9,00 R$ 18,00

3 1 UN
R$ 2,00 R$ 2,00

4 1 PÇ
R$ 757,00 R$ 757,00

5 1 DA
R$ 628,00 R$ 628,00



6 2 UI\/ coNTRA P|NO y8X2.1,n (4X7s0MM) R$ 2,00 R$ 4,00

7 2 UI\/ ABKACATJEI RA NYLO N 2OOM MX4,B R$ 1,00 R$ 2,00

8 1 PÇ FILTRO DE ARLA COMPLETO R$ 4'r2,00 R$ 412,00

9 1 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO R$ 692,00 R$ 692,00

10 1 DN
AtsHAÇADEIRA ROLAMENTO R$ 197,00 R$ 197,00

1.L 4 UN PARAFUZO DE RODA DIANTEIRA R$ 48,00 R$ 192,00

t2 1 svÇ0 r\/rALr ub uljl(A IJB sERVIÇos MECTANICOS
MPOLO/VOI,ARE V8L 4X4 EO
PLACA:lZJ6G35

R$ 470,00 R$ 470,00

13 1 svÇo MAO DE OBRA SERVrÇOS MECAI.]TCOS
M.BENZ/MASCA GRANMICRO O
PLACA:JBA4C28

R$ 190,00 R$ 190,00

1,4 1 svÇ0 MAO DE OBRA DE SERVIÇOS MECANIICOS
VW/I5.I9O EOD E.HD ORE
PLACA:lVYlC68

R$ 290,00 R$ 290,00

VALOR TOTAL R$ 3,889,00

^

4. DA r,'UNDAMllN.t.AÇÃo DA CON.r.nA.r.ÂÇÃo:
fendo em vista a alta clentanda cle ateucler a toclas as pessoils clo nosso mLllricípio. enecessário a manutenção nos veículos MpoLo/voLARE v8L 4x4 Eo .HASSI:93PBSBM10l(C09tlBB0 PLACA: tzl6c35 ANo:2019 lvt.BENZ/MASCA GRANMtcRo ocHASSI:98M979277NÍ]226978 PLACA: lBA4czB ANot 2021/z0zz vw/15.r90 EoD E.HD ori.E

CHASSI: 9532E82w88R434L57 PLACA: IvYlc6B ANo:2014, qLre é de demancla copstapte conr
esses veicltlos no transporte escolar, há a necessiclade <Je se adqLririr um proclLrto cle
qLraliclade e que atendelll as ex;rectativas cla aclmirristração niunicipal quanto a dLrrabiliclacle,
potê,cia, e Íacilidade da nrarute,çã. caso se.ia ,ecessáii..

Ent decorrência de terttros clue prestar atenclirlento cliário a serviclor.es e popurlação,
necessitalnos clLle o Íbrnecitlettto se.ja corrtínuo. seur 1àlhas, pois as falhas r.urr.to,.,., graves
transtornos a adrlinistração e coltsequentenrente aos n-rLurícilles qLre necessitanr clos serviços
públicos.

Assirl' sugere-se a f'orntaliz.ação cle processo cie clispensa clc- Iicitação para a
execLtção do ob.ieto acinla especilicacio, sob o critér'io cle.jLrlgarrerrto cle rrenor vrilor global,
visando ao atettditnento do plincípici cla ccononriciclacle cirrló interesse cla Acl6inistração.

Em análise das opções disponíveis, oolrstatoLr-se ser nrais viável a contrzrtação cle
apellas umaRxlr 'lLrrídica, por tlltt valor cet'to e cletelnrinriclo clo qLre várias pessogs JLrrícjicas.
pode,do ocorrer pedidos de reecluilíbrio, rea.iuste e repactLração.

A razão da escolha do lbnrecedor e a vanttr.iosiclacle econômica cla cor-rtr-atação tenrrespaldo na pesquisa de preços mencionacla no ôstLrclo técnico prelirrinar. os valores
estimados da presente contratação clireta estão compatíveis cour os valores praticaclos pelo
rnercado, confbrnte exige o artigo 23 dal,ei 14.-33121.



s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
o objeto deste Termo de Referência será prestado cle forma clireta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Adniinistração.

6. DA EXBCUÇÃO DO OBJET.O:

6.1 DAS OBRIGAÇÕris oa C0NTRATANTE:
6'1'l ' Efetuar o pagamento clevido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cun.rpridas todas as fbnrialidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penaridades reguramentares e contratuais;
6.1.3 cLrrnprir e fazer cumprir as cráusuras do contrato;
6'l'4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6' I '5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕBS »A CONTRA,r.ADA:
6'2'l' A CONTRATADA cleverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE oLr a terceiios, decorrentes cle sua culpa or"r dolo
na execução do ob.jeto contratado.

6'2'2' A CONTRATADA cleverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, Í'iscais e comerciais, resultantes da execuçao oà coNTRATo.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante ioda a vigência doCONTRATO, em conipatibilidacle com as obrigações assumiclas, todas as condições dehabilitação e qLralificação exigidas por lei no cóNtRATo.

7,DA GBSTÃO B FISCALTZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregaclos

públicos designados na Poftaria cla Comissão organ:zadora do evento. Alé6 disso, o fiscal
desigrrado será o(a) Sr(a) carlos Leandro cavalhãiro Dutra.

8. DA IIORMA E CRITBRIOS DE SELEÇÃO DO ITORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente cla rnelhor oÍ-erta, assim consicleracla

a menor proposta por valor global, desde qLre apresetrte a seguinte documentação:
Habilitação:

8'l' Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação clos seguintes requrisi'tor,- 

-- -'---'
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNpJ);
II - a inscrição no cadastro de contribr_rintes

houver, relativo ao domicírio or.r sec'le do licitante, pertinente
compatível com o objeto contratual;

estadual e/ou municipal, se
ao seu ramo de atividade e



Ill - a_regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituíclos poi l.i;

V - a regularidade perante a.lustiça clo Trabalho.
8,2. Relativo à eualificação Técnica:

- Para comprovar sua capacidade tecnica a contratacla deverá apresentar Atestado de
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa.iuríclica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente execLttou, de Íbnna boa ou regular, serviços corn càracterísticas
idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSIFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRh:
9' l ' Os recursos para cobertura cla despesa clecorrente da execução clo objeto

contratado será conforme relatório cla contadoria em anexo a este 
.l-ermo,

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da conrpra de peças e a contratação do serviço de mão de obra é

de R$ 3'889,00 (três mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme pesquisa de mercaclo
arrexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos prodrrtos a serem adqLriridos, clevem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMBNTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) clias após a entrega da Nota Fiscal

devidarnente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome clo CONTRATADA.
o pagamento será efetr-rado por meio de Orclern Bancária de Crédito, mediantedepósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário inclicado pela

CONTRATADA.
Será considerada data do pagamento o dia em

bancária para pagalnento.
que constar como emitida a ordem

A CON'I'RAJAIIT.P não se responsabilizarâ por qLralqLrer despesa que venlra a ser
efetuadapela GONTRATADA, qLre porventura não tenha sido acordada.o CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal cleverá ser o mesrno da
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:

A contt'atação será realizada corn funclamento na Lei Federal 14.133/2021, clevendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas fbderais, estacluais ernunicipais diretanrente e indiretamente aplicáveis ao objeto cla contratação, senclo que se
trata de dispensa de licitação constante no artigo 7 5, da rcí t +. l33l2ozl .



São Vicente do Sul-RS ,23 cle sernbro de2025.

Secretário(a) Municipal de EdLrcação

Rosani Koeoroski Palmeiro

Secretária MuniciPal de Éducaçeo

Porlaria 01712021

B
Responsável pelo Termo

^

^


